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PHOTB§O !E IMI §§
Sispõe son're á Pol-ItÍca l{unlcipal d.os SLrêitos

d,a criança e d.o cüolEsesnte, s aâi outnas provL

dôncÍas.

0 Povo d.o mmÍcípto de §ão Í}rm6 das Ietras por
§êus rspresentantes Legals eprovou e Ettr Prefeito §rmicipaL eu seu I

notre sanelono e proauLgo b seguÍnte lai:
lrt. 1§ - Esta lel üepõe sobre a,, potíttea MunL

elpaL d.os Dü.reltos da CrÍqnça e d.o luilol-eseente e as norsas gerals p3,
ra a Eua adequad.a ap3.lcaç§o.

o do adoleseente "",H1;ríi"-*3 3*"ffi;B*i.3"iltiâ3tl3fauF"iià*nt
atranáe d,as políticas §oclãis Bâsieas de §ducação, saúáer-nãciCação,
Egportesr-Cultura; ProflssisnaLlaação e .outrasi asseguranao em !óam
e1as, inélusive nó Lezer, otratsuento com disnídade ã respeito I' 11-
berdirde e à llUerdade e á, convivlncta fmltlãr e eomunitáiia.

da a aesisrôncia soci§l'Jo";*;"nHnffti;fftessitaren será prestg

. § Úntgo - É vud"aüa a e{iação de prograrnas êc eg
râteq eo&pensat6rto-dà ausôneigu ou insufict6nqia das iolÍtieas soer!
is náü.eas no nrurieüp1o sen prEvio.nanlfesteção do Coise[ro uunreipãf
dos DÍreltos d.a Crlcrsa I do AdoLescente.

f,rt. L0 - Flsa-crlado no munieÍplo o §efvtço est
peclal^de Prevenção e atend,lmento ${ü1eo e PeLeossoeial ire vÍtttos ãs
iegl-Ígânelas, marls tratos, exploração, arbuso, erueldade e opressão.

fd.entifie
leseente s

dieo-§oeia1 ao
sa dos Dlrelto

Irt.
ação e Locallãeç

üe separecld.os.

_59 ,n Flca crlad.o ne munlcÍpio o Servtço de t
ãb d.e Faüsr responsfuel por erLânçâs e edg t

Irt. 6e - 0 HunieÍplo prroplelarô a proteção Jurí
s que dela necessltaren, por me1.o de entiüades de defe I
s da Sriança e d.o ádolescente.

lrt. ?s - Caberâ, ao tonselho }Íunicüpa'l-dos DtreJI
tos, d.a] GrÍança e do Âdol.escente pedir normas para organlreção e o ÍuA
cLonamento dos seqviços crlados nos termos dos artigo-s t+9 e$$r bEn I

cmo parâ a crlação do serrlço aJ que se rofere o árt; 6!.
TÍTT'rc tr 3 . DT POLÍTTOT DE [[E}TD${EBITO

CAPÍT§ü@. I - DTII; DISPO§TçUES PREI,I!{]§Tts§§

IFt. 8§ - S psJÍtica dê a,tendJ.mento d.os Direl.tos
ela ertançe e d.o ádolescente serâ âarantlda atrav6s dos seguintes ôrg§
os:
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VIII r.üDllI§I§IBÀR 0 I[U§D0 ].íul[ItIP.f,,L DÀ CAIâHçÀ E D0
ü f,DCIHSSHI{I§ i

Iil -aEcIir.aDíEN?tB. €RGá![raa. cec8lmslR.
áDor& rCIDás rs rnoífficrre_Qup JrrrsÂB úrnffiiíÉrfu *'uurç$
Do§ lmtrtsaos Do cctÍffiLuo mxmlu.âR Do !,{{r$rcÍrrol

r -m po§sn rog uwrnos Do eosgslxo tuÍEr,Àn,
CCIü0BDER tIgB![çfl'I0§ ]flS8M0§, l{'Og I§RlílO§ D0 BE§PECTIIf0 EE§ILâHEI{TO, § ,
DffiL§e vÂeo 0 P0sr0 PoE PEaDr !E l.ÍâtrDÂ?or!íâsi gtpürrsBs HFjEvrsr.ts I
HSS,Tâ; IET.

DC§, Iffipímo§ Dc sffiiffiLHC

Itrt. 1}e - O Oonselho Munletpe1 dos Direitos da t
§rlança e do süolecente será emposto por 10i (üea) nernbros e ieui ies-
peetlvos suplentes, sendo ,í, (einco) representantes d.e entid.ades cÍvls e 

-d.os novÍnentos popuJ.ares ttururteE no Hunl.eÍp1o, euJos trabolhss eelnu t

d.Írete ou Índlret4nente ligqlos à; mrânela ou à ad,oleseêncla, e í (ctn-
eo) representu,rteã d.o Poüei aráeritrvõ, --

HEM CO$IO'
fr Po.,§§ffi§.

pa,1 ser
te s áre

cffitdldatos
te e requtst

§ 19 I 0s repre
ão noneados pefc PrefeÍto l{un
as!

sen tan te s üo 
- Fqoer §xecutivo l,lunlcÂleipafr eseol}ridos d.entrê es suguJe

I - I (un) representantc dos ôrgãos de SaúAe e r

Fronoção Socl.aL.
- If - L (um) representante dos 6rgãos de Educação$

CuLture', §eportesl La^seÍ e I\rismo. ;' !

rrr - l" (r.rn) ropresentamte d.os ôrgãos d.e t{ei.o áEbr
ente e ÀgrÍ,cuItura.

ry - 1 (,rs) representante do 6rsão de FJ.naneas. '

f - l, Ír:n) nsBresentante ao 6r[ão de isswili,õã-fuJlr
ríd,ico§, i

§ ao - 0s rêpresententes d.as entÍdadee eivj.s e d.os I
uovlnentos popul,ares serão eJ.ettos por assembr6la gera3..

re1tosd.aCr1aneg.".uffi*;,3;B"ã:[3''$;'5ffi:r3"xffi';*§*,*3-,*aü]
un nandato de 3 (três)_ a+os, pegnlH.d.a una róe3.erçãá por t,gúal pg;Igil- -

§§tsrlm rlr
Do,eoH§§Iflo rflml"âÊ
seção I - DtIt BÍ§Po§IçGss üERÀIs

Bernanente e +tqqoqo, T'l;"ií3*;r5tâ3 rü1$"n3r9"3§§#i,H* ffil 8lÊ*rJ,
da crla:ea e d.o lÀoleseenter -eorpostc de Cr5_(gnfC0il membrost pêra o nanqglr üto itrE 0S- (mÊs) srosl peruitida ünE re*:oi-çA:- -

que
tos l

Irt. tht - Sounente poderão cocrcorrêr L eleÍ.eão os t
preenchereu atá o eneerranento d.as Ltrgerlçõesr gs ãegu6-

I - ReeurheeÍd"a ldonefulad,e noral;II - Idlade-ouperlor a,vlnte e uB aaCIsífII- Resl.dtr ns }Íuntcípio;
IY - Bster no go*o dos &treitos políttcoe.
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Ârt. l-ç9., tmpete ao Conselho thtelar exercer a$ |

atrlbulções eonstmtes ôos artlgoÊ 95 e Lf,6 da l.el Fetleral Nt 8.039/90;

Seção II - Dl§ ÀTBIB§IçUS§ E FUNüI0HâFIEI{T0 DD

C€ffi§EI.tsOI

pelos seus pare§'* nffi*ui ;3-ff:'ltitfã,:ffif ;'iH,iââfi"iã'813t§;
§0ê§ r

§ üffCO * I{& faLta ou l-uped.lnento do presÍd.ente e§
sumirâ a presldeneLa o ConseSheüro eseoLlrid.o peLos seus p6res.

de trôs tulseipelros. 'tst'170 
- 18 sessõee serão Ínsta[adee §oB o mÍnÍno

- írt.L8e - 0 Cgnselhelro atend.erâ informal"laente es Itpartesrmantend,o reglstrs das providônclas adotadag en ea.d.a caso e faaen--
do constar en ata apenas -o esseneial.

§ único - Is d.eeÍsüts8 serão tmadas por natorla devotes' eabendo ao presidtiltr"-"3*30$fotfi8.frxffffir 
ulrÀ sErEEraBrA Gsa.d.L,

DE§fr$lDâ â0 §üPCRTH áD!{rlrrsBÀt§ro }rsrE§srRro â0 §mu ru Ncrot{áME§Tol ü-
Trtrzâ§Do-sÍE DE IH§tât[ç0nS g ]'uNor0$IrBr0§. ----.--J

Secão III
DÂ-couPmrfisc'rl

ffiT.20Q- I eompet§ncia serâ d.eternlnad"a:f - Pelo domÍcÍllo d.os pal.s ou responsáveÍ.s;

lescenre, à far.ta dos $1, ;"';3:nlfgffi"flu' sê encontre a óriançaou'a{s

* Í an ç as, ser á 
. 
c omry.ei*:' ;lfi :.iü§:f;"t3 r*".y ilfriT3t"lâ3tli "*r§:il,

obseri'adas e,s regras dg conexão, com,tÍn6neia e preüeneão.
§ as - â, óxecuçEo d.as medid.as dó protecão poderâ t

§er-d.elegad.ç ao Conselho TuteLar da iesidencla d.os pais ou réspoãsâveis,
ou Local ond.e sed.Ía-se a entidade que se abrÍgar e crtmça olr adolesce[
te.

§eção ltl
DCI, FI}![DO

e do âd,oLemente
da ürÍança s d.o

- _*rt. â.t! - FÍ.ee. erlado o Mrndo HtmtclpaL da Grianga
, 619ão adminlstrado pelo cm.seLtró úuntcípai do;-briãrtõs
ldolescente.

*xt. àee - ConstLhreu recel.tas do lhmôo l,{urrLcÍpal, r

da CrJ.ança e üo âdoleEcentel
I - Dotaçãs orçamentârta pr6prla o,; créô1tos que

Lhe seJm destlnaôos3
If - RendÍnentos provententes da ap}Lcação de sg,

us pr6prioe reeur§os; 
rrr - Rlcursos provenlentes üos conserhos sstadual

e lfacLonal doe Dl.reitos da Crtan.ea e do Âdoleseente:

ções d.os eetores e,aorrlX " ;"?$i$lbuiçôes' 
subvenç6es' a,xíurs ou doa- |

- V ! Resul,tado de cmrv6nÍos, contratos e aeord,oa I

fÍrna,úos com lnstthrlções púuticas ou prlvad,as, nacísnals ou estrantã{-- t
ras i

x . VI ,- Valores_proyententes üe uultas, eondenações Õ {l
gE. asõqs *1*ttel&}763;tnãt de penalldrdps sd$lnlstratlvas'previstas naIal Fedms} n!

VII - QuaÍsquer outros reeursos, créd.itos, rend.as
adieÍ.onals e extrtordfuârlas, e outras cantrtbulções }egalmente lneorpo-
rad.as.
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lrt. 23§ * 0§ reeulaos do Itnd.o l{nnleLpal d.a Criança
e d,o âdoleseente ,serão ap3.lca.d.os para a eon$ectrçEo dos objôtivos da Ici t

Feêeral n§ 8.069/90; obedeclêos os ternos da polítÍca uunLctpal para at t

ericrça e o adoleseente.

§eção V

DA A&{U§rnÀçIo E DÀ SEBDA D0 }íÀTrDr,r0

- Irt. 2l+s - O, Consel§o HunlcipaÍ. d,os DtreÍtos da trl*
ülça'e do tdoleseente deverá flxar resruneração oú gratlflcçção aos llen-f
brgs d.o Conselho thrteLar e pJ"antomX.stas, etend,ldos os erl!õilos de eonqg
n1ância-e oportunldade e tenao por base'o tenpo dedleado à ttmção e as Fg:
eullerldades LocaLs.

§ 19 -..& reurureração fLxad.a não^gera relação de emprg3
gq eom a !fimlcl,palÍdde , não pod,end.o en nenhrrma hipótese e sob qualquer :
üíür1o ou pretexto, execüer e pertürürte ao fturcimallsoo murlctpal üe nf
vel sulertor' 

§ ,o * send,o o eleitg nmctonárts púuuco mnnisl;rar, r

fiea-ltro faeultad.o, §E ee,so de renunereçãor optar pelos venclnentos e vry
tagens de seu cârgor ved,ada a aeurnulação de vencÍmentos.

esra devcrâ rlberar §.io-;nxü*i": :*;'3fl s§TffiH.*ãnffi:"â:,l"HtIyãelçt'
rsltÍa üe erprego durmte a' vLgõncla d.o nand.aüo'.

.trt. 2í9 - 0§ reeursos neeegsârtss t remraeraqão
uo,rbros d,o §sntilb TutpLú terão orÍ.gem no Fundo admlnistrado pelo C

Aprovqd.a eF lE e As üseussões.EEJJge

t
selho l{unlcÍpal doe DLreJ.tos da Criança o do àdolescente.

lrt. 26! - PerÉefá o ug.rdato o eomselhelro que sG sil-
sentor ÍnJuettflcaduente I CI3 (três) sessões cor,rsacutÍvas ou 0í (qhco)
elternad&s Eo mêEmo uerd.ator oY for condonaúo por sentença lmevogâvel, t

por erÍne olr esntravenção penaL.

Parforafo ÚnÍco - tperêa d,o nandato serâ decretada p§
1q fulp eleÍtoralr-ned,Íanleiproyrção êo lIlnls!6rXo friUtÍco1 d.o pr6prlof t
C&rselho ou de quâlquer eLe5.tór1 'arrc;ufada mSLa defesa.

G
§eção Vtrr*- . 

-
Ilt. ?,7e : l{o praso-de l+f (quarenta o clnco) dlas, ,

eontados da publtegÇão $sstg I81, deverá ser'crLad.o o GmseLho Tutelaí, I
realÍaando a prímoÍra eleíção para o Eeffio.

*rt. 28e - 0 Conqelho Hpntcipal d.os Dlrçltos da sriq
çe e do_tdolesgenter rlo pra^Eo de_$ (qutnze) dÍú d.a nmeação d,e seus ue!
bros, eiaborará o góu ReÀisento llterno. elesendo o prÍ"uetío Presldente.-
g ge![arrâ quaato á reuunera§'ao or gratífica§ão dos áelbros d.o Cmeelho'b:
Tr:te1ar' &t. zgs --psta rel enp? en vigor na êata êe sua pgÊ
blteação; revogad.as as üispóslções en contrário.

§So fhou6 das lctras,

dos
CEt -

Soão üalvão
FH§§ru§$t§ Dâ c**Í§nfi

PauLo de lel-is Penha

§§T§ETÍRIC

Haul F\rtadp PereÍra
YIT§-EEIS§T§ffi{3§
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